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RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 26/2022. 

LOCADOR: PRIMOGENITO DE AMORIM SOUZA, com endereço na Avenida 

Alvides Moreira Neves - Nº 53 - Centro – Abaíra - Bahia, RG: 11.605.936-9 SSP – BA. CPF: 

940014308-78. 

 LOCADOTÁRIO: Município de Abaíra situado à Pça João Hipólito Rodrigues, s/n, 

nesta cidade inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.021/000-66 neste ato representado por seu 

representante legal, o Sr. EDVAL LUZ SILVA, Prefeito Municipal, residente nesta cidade à Fazenda 

Guariba, km 2, São José, Zona Rural do Município de Abaíra, Bahia.  

OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel localizado em Abaíra Bahia - Avenida  Alvides  Moreira 

Neves N°63.- Centro – Uma casa residencial onde funcionará O CENTRO DE REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOSCIAL (CRAS). 
 

VALOR 

O presente contrato tem o valor de R$ 11.200,00 (Onze Mil e Duzentos Reais)  

DOTAÇÃO 

A dotação orçamentária correrá por conta da: 

031000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
031101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOSCIAL 
339036 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

VIGÊNCIA  

O presente contrato tem o prazo de vigência de 12 meses, com termo inicial de 03 de 

Janeiro de 2022 e termo final em 31 de dezembro de 2022. 

Abaíra, 03 de Janeiro de 2022.                          

 

                               ______________________________________________________ 

PRIMOGENITO DE AMORIM SOUZA  – LOCADOR 

 

______________________________________________________ 

EDVAL LUZ SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL – LOCATÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________                      ________________________________  
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Jurídica: ULYSSES CELESTINO DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº: 13.612.622/0001-12 estabelecida na cidade de Livramento de Nossa 

Senhora, Rua/Av Edilson Ribeiro Pontes, nº 212 – Bairro centro, aqui 

representada por Ulysses Celestino da Silva (Médico empresário), brasileiro, 

maior, casado, residente e domiciliado à Avenida Dr. Edilson Pontes 212, casa, 

centro, Livramento de Nossa Senhora-Bahia, CEP 46.140-000, referente à,  

Contratação de serviços clínicos e cirúrgicos em casos de urgências e 

emergências para cirurgias obstetrícias, visando atender à solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Abaíra-Bahia, conforme processo 

Administrativo n°14/2022, Dispensa de Licitação N° 01/2022, com fundamento 

no art. 75, II da Lei 14.133/2021, Valor global de R$49.800,00 (Quarenta e Nove 

mil e Oitocentos reais) 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Física: J C PECAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 

11.417.079/0001-77 estabelecida na cidade de Piata, Rua  Machado de Assis 

s/n centro, CEP 46.765-000 aqui representada por Carlos Roberto 

Azevedo(brasileiro, maior, casado, comerciante), portador de CPF sob 

n°263809458-73, referente à,  Contratação de empresa para Aquisição de Gás 

Oxigênio Hospitalar, a fim de atender a demanda dos (16) dezesseis leitos 

implantados no Hospital Municipal Odim Mello que atende uma população 

estimada em 8.710 pessoas (fonte IGBE). Quantitativo 2.000m³ anual, visando 

atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Abaíra-Bahia, 

conforme processo Administrativo n°15/2022, Dispensa de Licitação N° 02/2022, 

com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, Valor global de R$45.500,00 

(Quarenta e Cinco mil e Quinhentos reais) 

 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Jurídica: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA R & A LTDA, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica de número 26.768.493/0001-

06, localizada na Rua Dr. Valdir Silveira n°464, Santo Antônio , Mato Verde Minas 

Gerais CEP 39.527-000, representada neste ato pelo Sr. Rodrigo Arlindo Freitas 

Lopes inscrito no Cadastro de Pessoa Física n°080.934.796-27, referente à,  

Contratação de Empresa para prestação de serviços de moldagem, confecção 

de prótese odontológica, com fornecimento de material e mão de obra para 

atendimento á Prefeitura Municipal de Abaíra-Bahia, conforme processo 

Administrativo n° 16/2022, Dispensa de Licitação N° 03/2022, com fundamento 

no art. 75, II da Lei 14.133/2021, visando atender à solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde no. Valor global de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove mil e 

Quinhentos reais) 

 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 

___________________________________________ 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Jurídica: POLLY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 

10.573.007/0001-56 estabelecida na cidade de Brotas de Macaúba Rua 

Davidson Matos Carrillho, nº 296 – Bairro centro, CEP 47-560-00, referente à,  

Contratação de empresa especializada no Serviço de Engenharia, no 

Acompanhamento de Obras e Projetos para atender as necessidades do 

Município de Abaíra-Bahia, em conformidade com as condições estabelecidas 

no referido Edital e seus Anexos, conforme processo Administrativo n° 17/2022, 

Dispensa de Licitação N° 04/2022, com fundamento no art. 75, II da Lei 

14.133/2021, visando atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos no. Valor global de R$54.000,00 (Cinquenta e 

Quatro mil reais) 

 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 

___________________________________________ 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Jurídica: AUTO POSTO ABAÍRA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ nº: 

09.351.857/0001-20 estabelecida nesta cidade Rua Moreira, S/N – Bairro centro, 

CEP 46.690-00, referente à,  Contratação de empresa especializada Jurídica 

para Fornecimento de Combustível para atender as necessidades dos veículos 

pertencentes a frota do Município de Abaíra-Bahia, em conformidade com as 

condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos, conforme processo 

Administrativo n° 19/2022, Dispensa de Licitação N° 05/2022, com fundamento 

no art. 75, II da Lei 14.133/2021, visando atender à solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração no. Valor global de R$53.962,71 (Cinquenta e Três 

mil, Novecentos e Sessenta e Dois reais e Setenta e um centavo) 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 

___________________________________________ 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Jurídica: MULTOFCCE ASSESSORIA E SOFTWARE LTDA-EPP 

inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob número 09.321.843/0001-64 

estabelecida na cidade de Vitória da Conquista-Bahia, Praça Tranquedo Neves, 

86 – Bairro centro, CEP 45.000-525 aqui representada pelo Sr. Marcos Paulo 

Mota Pinto (sócio administrador), referente à Prestação de Serviços de 

Licenciamento e Software de Sistema Integrado de Gestão pública para fins 

contábeis, incluindo a Prestação de Serviços de Instalação, Configuração e 

Conversão da Base de Dados, Treinamento dos Públicos e Manutenção Mensal, 

em conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital e seus 

Anexos, conforme processo Administrativo n° 20A/2022, Dispensa de Licitação 

N° 06/2022, com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, visando atender 

à solicitação da Secretaria Municipal de Administração no. Valor global de 

R$16.500,00 (Dezesseis mil e Quinhentos reais) 

 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 

___________________________________________ 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso II da Lei nº. 

14.133/2021 ratifica o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, embasado no diploma legal, e, concordando com o parecer da CPL à 

pessoa Física: PROVINCIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS inscrito no Cadastro 

de Pessoa Jurídica sob número 79.165.429/0001-99 situado na Rua Lodovico 

Geronazzo, número 877, Boa Vista, Curitiba-PR, CEP 82501870 representada 

neste ato pelo Senhor Walter Caldas Rego, sob Cadastro de Pessoa Física n° 

047.573.435-15, referente à,  Locação de Imóvel localizado em Salvador Bahia- 

uma casa residencial com área de aproximadamente 140m², composta 

internamente de três pavimentos. No pavimento térreo compõe-se de uma sala 

ampla, cozinha, um quarto, um banheiro social e área de serviço. 1° pavimento: 

quatro quartos e um banheiro social; 2° pavimento: um salão, um quarto e um 

banheiro. No imóvel funcionará a casa de Saúde do Município de Abaíra-Bahia, 

conforme processo Administrativo n°21A/2022, Dispensa de Licitação N° 

07/2022,com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 , visando atender à 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde no. Valor global de R$44.000,00 

(Quarenta e quatro mil reais)  

 
 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Abaíra-Bahia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no, Art. 24 , c/c o art. 26 da Lei nº 

8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. ratifica o procedimento de 

contratação direta por dispensa de licitação, embasado no diploma legal, e, 

concordando com o parecer da CPL à Sra. Deolina Ester Rocha Miranda, 

portador do CPF nº 524.052.575-72 residente na Rua Arnaldo Silva Pires 

Povoado de Cascavel n°323 Ibicoara Bahia, CEP 46.760 000, referente à 

Locação de Imóvel residencial revestida por telhas com 03 portas e 02 janelas, 

02 salas, 06 quartos, 04 banheiros e 01 cozinha, com fundo murado, construída 

em tijolos na Praça Francisco Pereira S/N, nesta cidade. No imóvel funcionará o 

Centro de Referência da Mulher do Município de Abaíra-Bahia, em conformidade 

com as condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos, conforme 

processo Administrativo n° 23/2022, Dispensa de Licitação N° 08/2022, com 

fundamento no Art. 24 , c/c o art. 26 da Lei nº 8.666/93 e ao disposto na Lei nº 

8.245 de 18.10.91, visando atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração no. Valor global de R$10.800,00 (Dez mil e Oitocentos reais) 

 

Abaíra - Ba, 04 de fevereiro 2022 

 

 

___________________________________________ 
Edval Silva Luz  

 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N°12/2022 
DISPENSA ° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°15/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 CONTRATADA: J C PECAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
11.417.079/0001-77 estabelecida na cidade de Piata, Rua  Machado de Assis 
s/n centro, CEP 46.765-000 aqui representada por Carlos Roberto 
Azevedo(brasileiro, maior, casado, comerciante), portador de CPF sob 
n°263809458-73 
 PRIMEIRA: DO OBJETO Contratação de empresa para Aquisição de Gás 
Oxigênio Hospitalar, a fim de atender a demanda dos (16) dezesseis leitos 
implantados no Hospital Municipal Odim Mello que atende uma população 
estimada em 8.710 pessoas (fonte IGBE). Quantitativo 2.000m³ anual, visando 
atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Abaíra-Bahia, 
conforme processo Administrativo n° 15/2022, Dispensa de Licitação N° 02/2022 
com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

3901- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2046- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030- MATERIAL DE CONSUMO 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e LC 123/2006.  
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado de R$45.500,00 
(Quarenta e Cinco mil e Quinhentos reais)  
DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 04 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido ou prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas 
as disposições legais reguladoras da matéria.  
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 
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EXTRATO DO CONTRATO N°09/2022 
DISPENSA ° 03/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°16/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 
 CONTRATADA: Brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 365.314.725-53, e do outro 
lado a empresa LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA R & A LTDA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica de número 26.768.493/0001-06, 
localizada na Rua Dr. Valdir Silveira n°464, Santo Antônio , Mato Verde Minas 
Gerais CEP 39.527-000 
 
 
 PRIMEIRA: DO OBJETO Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de moldagem, confecção de prótese odontológica, com fornecimento de material 
e mão de obra para atendimento á Prefeitura Municipal de Abaíra-Bahia, 
conforme processo Administrativo n° 16/2022, Dispensa de Licitação N° 03/2022 
com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 

ITEM GÊNERO UNID QUANT V. 

UNITÁRIO 

V.TOTAL 

1. Prestação de serviços de 

moldagem, confecção de 

prótese odontológica, com 

fornecimento de material e 

mão de obra. 

 

UN 

 

275 

 

180,00 

 

49.500,00 

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

032036- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2036-MANUTENÇÃO DAS ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS  

3390.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e LC 123/2006.  
 
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado R$ 49.500,00 
(Quarenta e Nove mil e Quinhentos reais)  
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DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 04 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido ou prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas 
as disposições legais reguladoras da matéria.  
 
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 
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EXTRATO DO CONTRATO N°45/2022 
DISPENSA ° 04/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°17/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 CONTRATADA: POLLY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
10.573.007/0001-56 estabelecida na cidade de Brotas de Macaúba Rua 
Davidson Matos Carrillho, nº 296 – Bairro centro, CEP 47-560-00  
 
 PRIMEIRA: DO OBJETO Contratação de empresa especializada no Serviço de 
Engenharia, no Acompanhamento de Obras e Projetos para atender as 
necessidades do Município de Abaíra-Bahia, em conformidade com as 
condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos, conforme processo 
Administrativo n° 17/2022, Dispensa de Licitação N° 04/2022 com fundamento 
no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

382004- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

PUBLICOS 

2004- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

PUBLICOS 

339039- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e LC 123/2006.  
 
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado R$54.000,00 
(Cinquenta e Quatro mil reais) 
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 04 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido ou prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas 
as disposições legais reguladoras da matéria.  
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 
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EXTRATO DO CONTRATO N°10/2022 
DISPENSA ° 05/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°19/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 
 CONTRATADA: AUTO POSTO ABAÍRA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ nº: 
09.351.857/0001-20 estabelecida nesta cidade Rua Moreira, S/N – Bairro centro, 
CEP 46.690-00 
 
 PRIMEIRA: DO OBJETO Contratação de empresa especializada Jurídica para 
Fornecimento de Combustível para atender as necessidades dos veículos 
pertencentes a frota do Município de Abaíra-Bahia, em conformidade com as 
condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos, conforme processo 
Administrativo n° 19/2022, Dispensa de Licitação N° 05/2022 com fundamento 
no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

32014- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2014- GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 40% 

339030- MATERIAL DE CONSUMO 

 

32002- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2002- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO 

339030- MATERIAL DE CONSUMO 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e LC 123/2006.  
 
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado R$53.962,71 
(Cinquenta e Três mil, Novecentos e Sessenta e Dois reais e Setenta e um 
centavo) 
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 04 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido ou prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas 
as disposições legais reguladoras da matéria.  
 
 



SextaFeira

04 de Fevereiro de 2022

Edição nº

 
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 
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EXTRATO DO CONTRATO N°11/2022 
DISPENSA ° 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°20A/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 
 CONTRATADA: MULTOFCCE ASSESSORIA E SOFTWARE LTDA-EPP 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob número 09.321.843/0001-64 
estabelecida na cidade de Vitória da Conquista-Bahia, Praça Tranquedo Neves, 
86 – Bairro centro, CEP 45.000-525 aqui representada pelo Sr. Marcos Paulo 
Mota Pinto (sócio administrador) 
 PRIMEIRA: DO OBJETO Prestação de Serviço de Licenciamento e Software 
de Sistema Integrado de Gestão pública para fins contábeis, incluindo a 
Prestação de Serviços de Instalação, Configuração e Conversão da Base de 
Dados, Treinamento dos Públicos e Manutenção Mensal, em conformidade com 
as condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos, conforme processo 
Administrativo n° 20A/2022, Dispensa de Licitação N° 06/2022  com fundamento 
no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

32002- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2002- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO 

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- Pessoa Jurídica 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e LC 123/2006.  
 
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado R$16.500,00 
(Dezesseis mil e Quinhentos reais) 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 04 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido ou prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas 
as disposições legais reguladoras da matéria.  
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 
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EXTRATO DO CONTRATO N°07/2022 
DISPENSA ° 07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 21A/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 CONTRATADA PROVINCIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS inscrito no 
Cadastro de Pessoa Jurídica sob número 79.165.429/0001-99 situado na Rua 
Lodovico Geronazzo, número 877, Boa Vista, Curitiba-PR, CEP 82501870 
representada neste ato pelo Senhor Walter Caldas Rego, sob Cadastro de 
Pessoa Física n° 047.573.435-15 
 PRIMEIRA: DO OBJETO: Locação de Imóvel localizado em Salvador Bahia- 
uma casa residencial com área de aproximadamente 140m², composta 
internamente de três pavimentos. No pavimento térreo compõe-se de uma sala 
ampla, cozinha, um quarto, um banheiro social e área de serviço. 1° pavimento: 
quatro quartos e um banheiro social; 2° pavimento: um salão, um quarto e um 
banheiro. No imóvel funcionará a casa de Saúde do Município de Abaíra-Bahia, 
conforme processo Administrativo n° 21A/2022, Dispensa de Licitação N° 
07/2022 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

03901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 2030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339036- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- Pessoa Física 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e LC 123/2006.  
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado de R$48.000,00 
(Quarenta e Oito mil reais)  
DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 31 de dezembro de 2022, podendo ser rescindido ou prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas 
as disposições legais reguladoras da matéria.  
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 



SextaFeira

04 de Fevereiro de 2022

Edição nº

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°13/2022 
DISPENSA ° 08/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°23/2022 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA- BA, CNPJ 
13.670.021.000-66, situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 
46.690-000, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº: 365.314.725-53. 
 
 CONTRATADA: Sra. Deolina Ester Rocha Miranda, portador do CPF nº 
524.052.575-72 residente na Rua Arnaldo Silva Pires Povoado de Cascavel 
n°323 Ibicoara Bahia, CEP 46.760 000 
 
 PRIMEIRA: DO OBJETO Locação de Imóvel residencial revestida por telhas 

com 03 portas e 02 janelas, 02 salas, 06 quartos, 04 banheiros e 01 cozinha, 

com fundo murado, construída em tijolos na Praça Francisco Pereira S/N, nesta 

cidade. No imóvel funcionará o Centro de Referência da Mulher do Município de 

Abaíra-Bahia, em conformidade com as condições estabelecidas no referido 

Edital e seus Anexos, conforme processo Administrativo n° 23/2022, Dispensa 

de Licitação N° 08/2022  com fundamento no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da 

Lei nº 8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

32002- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2002- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO 

339036- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

DA LEGISLAÇÃO: Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Lei 
nº 8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91..  
 DO VALOR: O presente contrato tem seu valor global fixado R$10.800,00 (Dez 
mil e Oitocentos reais) 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura 
para findar em 04 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido ou prorrogado.  
 

Abaíra-Bahia, 04 de fevereiro de 2022. 
 

______________________________________________ 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 

 CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 
Edval Luz Silva 
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